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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
548/2023-FMS/PMM QUE ENTRE SI 
FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMS E A EMPRESA 
SOFISTICASA DESIGN LTDA, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
18.478.187/0001-07, com sede na Rodovia Transamazônica, S/N, Agropólis do 
INCRA, Bairro do Amapá, município de Marabá, Estado do Pará, devidamente 
representada por sua secretária Municipal de Saúde, Sra. MÔNICA BORCHART 
NICOLAU, brasileira, RG nº 8040960-5/PR inscrito no CPF sob o n° 036.413.189-
63, residente e domiciliado nesta cidade de Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa SOFISTICASA DESIGN LTDA com sede à Rua Campo 
Grande, SN, Quadra 008, Lote 015, Loteamento Parakana, Canaã dos Carajás-PA, 
telefone (91) 99199-1243, e-mail, sofisticasa2023@gmail.com, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº 37.675.291/0001-28, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. Elionildo Gonçalves de Sousa, brasileiro, empresário, 
portador do CPF Nº 846.541.391-68 e da CNH Nº 02092693058, residente e 
domiciliado na Rua Belo Horizonte, SN, Quadra 043, Lote 002, Res. Jardim América, 
Canaã dos Carajás-PA, CEP: 68537000, tendo como respaldo o resultado final do 
Processo Administrativo nº 17.104/2023/PMM, autuado na modalidade Pregão 
Eletrônico (SRP) Nº 067/2023-CEL/SEVOP/PMM, têm entre si justo e contratado 
o objeto, conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta 
da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte 
integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro 
conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir 
integralmente 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA, EM 

MATERIAIS TIPO MDF, METÁLICOS E MADEIRA, A SEREM MONTADOS E 

INSTALADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA INTEGRADA À SAÚDE DA MULHER – 

CRISMU 

 

 

Lote Único 

Item Descrição Unidade Quant. 
V. Unit. 
(R$) 

V. Total. 
(R$) 

1 
MESA, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L2350 A 
780 P 600, PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 2 
 
1.500,00 

 
3.000,00 

2 

GAVETEIRO, DIMENSÃO: L 480 A 457 P 465, 
CAIXAS: 15MM, TAMPONAMENTO: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX, MOD. PUXADOR: PERFIL 
FACETADO COM PONTEIRAS 

UNID. 14 

 
357,14 

 
4.999,96 

mailto:sofisticasa2023@gmail.com
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3 

BALCÃO COM PORTAS DE GIRO, DIMENSÃO: L 
2280 A 715 P 520, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

UNID. 3 

1.666,00 4.998,00 

4 
MESA, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L2000 A 
780 P 600, PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 3 
 
1.200,00 

 
3.600,00 

5 
ARMÁRIO AÉREO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L1630 A 730 P 370, CAIXAS: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 2 
 
1.600,00 

 
3.200,00 

6 
MACA COM ARMÁRIO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 1930 A 780 P 600, CAIXAS: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
2.500,00 2.500,00 

7 
MESA, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L1600 A 
780 P 600 PADRÃO, BRANCO TX 

UNID. 9 
 
444,44 

 
3.999,96 

8 
ESTANTE COM PRATELEIRAS, DIMENSÃO: 
L2515 A 2015 P 420, TAMPONAMENTO: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
 
2.200,00 

 
2.200,00 

9 
ESTANTE COM PRATELEIRAS, DIMENSÃO: L 
3190 A 2015 P 420, TAMPONAMENTO: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
 
3.000,00 

 
3.000,00 

10 

ARMÁRIO AÉREO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 830 A 730 P 370 CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX,  

UNID. 2 

 
1.000,00 

 
2.000,00 

11 

ARMÁRIO COM GAVETEIRO E PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 1580 A 715 P 600, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

UNID. 2 

 
1.800,00 

 
3.600,00 

12 

ARMÁRIO ALTO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 930 A 1715 P 420, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

UNID. 3 

 
1.500,00 

 
4.500,00 

13 

ARMÁRIO AÉREO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 4830 A 730 P 370, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS  

UNID. 1 

 
4.500,00 

 
4.500,00 

14 

ARMÁRIO AÉREO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 3230 A 730 P 370, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS  

UNID. 1 

 
3.500,00 

 
3.500,00 

15 
ARMÁRIO INFERIOR COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 2500 A 700 P 550, CAIXAS: 15MM, 

UNID. 1 
 
3.100,00 

 
3.100,00 
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TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

16 

ARMÁRIO AÉREO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 2430 A 730 P 370, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS  

UNID. 1 

 
2.500,00 

 
2.500,00 

17 
MESA, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L 2500 
A 780 P 600, PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
 
2.400,00 

 
2.400,00 

18 

NICHO AÉREO, DIMENSÃO: L 700 A 300 P 420, 
CAIXAS: 15MM, TAMPONAMENTO: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX, MOD. PUXADOR: PERFIL 
FACETADO COM PONTEIRAS 

UNID. 1 

850,00 850,00 

19 

ARMÁRIO INFERIOR COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 3500 A 700 P 550, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

UNID. 1 

 
4.000,00 

 
4.000,00 

20 
MESA, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L 1300 
A 780 P 600, PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
 
1.600,00 

 
1.600,00 

21 
MESA, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L 2400 
A 780 P 600, PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
 
3.500,00 

 
3.500,00 

22 
MESA EM L, ESPESSURA: 30MM, DIMENSÃO: L 
1700 X L 1000 X A 780 P 600, PADRÃO: BRANCO 
TX 

UNID. 1 
 
4.000,00 

 
4.000,00 

23 
ESTANTE COM PRATELEIRAS, DIMENSÃO: L 
3300 A 2015 P 420, TAMPONAMENTO: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX 

UNID. 1 
 
7.000,00 

 
7.000,00 

24 

ARMÁRIO AÉREO COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 2830 A 730 P 370, CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS  

UNID. 1 

 
3.200,00 

 
3.200,00 

25 

ARMÁRIO INFERIOR COM GAVETAS PORTAS 
DE GIRO, DIMENSÃO: L 2450 A 700 P 570 
CAIXAS: 15MM, TAMPONAMENTO: 15MM, 
PADRÃO: BRANCO TX, MOD. PUXADOR: PERFIL 
FACETADO COM PONTEIRAS 

UNID. 1 

 
3.000,00 

 
3.000,00 

26 

ARMÁRIO INFERIOR COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 3035 A 700 P 570 CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 
TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

UNID. 1 

 
3.750,00 

 
3.750,00 

27 
ARMÁRIO INFERIOR COM PORTAS DE GIRO, 
DIMENSÃO: L 2860 A 700 P 500 CAIXAS: 15MM, 
TAMPONAMENTO: 15MM, PADRÃO: BRANCO 

UNID. 1 
 
4.000,00 

 
4.000,00 
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TX, MOD. PUXADOR: PERFIL FACETADO COM 
PONTEIRAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 92.497,92 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA, PRAZO E LOCAL PARA 

FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS  

2.1 No fornecimento do objeto, a contratada deverá observar as especificações 
técnicas constantes no certame.   

2.1.1 Fornecimento completo dos materiais e peças necessários para a fabricação, 
montagem e instalação do mobiliário.  

2.1.2 Os materiais e peças aplicados deverão seguir todos os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE e os apresentados na proposta da 
CONTRATADA na ocasião do certame.  

2.1.3  A fabricação e instalação dos mobiliários deverão seguir fielmente o previsto 
no certame, atendendo todas as especificações de materiais e peças 
estabelecidas.  

2.1.4  Após a fabricação e instalação, todos os materiais/mobiliário/peças deverão 
estar limpos para a entrega. Nesta fase, deverá ser verificado o estado geral 
dos materiais fornecidos. Todos os danos eventualmente ocorridos deverão 
ser reparados.  

2.1.5  A partir do recebimento definitivo dos mobiliários, será prestada garantia 
contra qualquer defeito de fabricação, montagem ou instalação, pelo período 
mínimo de 1 (UM) ano.  

2.1.6  O prazo para fabricação e instalação será de até 20 (VINTE) dias contados da 
assinatura do contrato.  

2.1.7  Os mobiliários serão montados e instalados nas dependências: CENTRO DE 
REFERÊNCIA INTEGRADA À SAÚDE DA MULHER 

2.2 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS  
2.2.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos mobiliários passarão pela verificação, 

por parte da fiscalização do contrato, do cumprimento das obrigações por 
parte da Contratada.  

2.2.2 A fiscalização do contrato poderá, para fins de realização da verificação 
mencionada no subitem anterior, utilizar-se de quaisquer instrumentos 
previstos no presente Termo de Referência, no Edital de Licitação, inclusive 
seus anexos.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: INFORMAÇÕES TÉCNICAS QUANTO A FABRICAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS  

3.1 Na fabricação e instalação dos mobiliários, a contratada deverá observar 
rigorosamente o especificado no certame, responsabilizando-se pelo 
entendimento integral das necessidades e condições apresentadas.  

3.2  Caberá à contratada o fornecimento de todos os materiais, peças, 
infraestrutura e mão de obra técnica necessários para a execução do serviço, 
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atentando para a integração deste aos serviços essenciais da edificação 
(sistema elétrico e hidráulico) e ainda:  

3.2.1  Conferir as medidas no local antes da confecção do mobiliário. É de inteira 
responsabilidade da contratada a compatibilidade dos móveis com o espaço 
de instalação;  

3.2.2  O mobiliário em MDF deverá ser fabricado imune à ação de cupim;   
3.2.2  Todas as ferragens deverão ser fornecidas pela contratada e deverão ser 

fabricadas em aço inox;  
3.2.3  No acabamento dos móveis deverão ser aplicados os seguintes materiais:  
a) MDF: portas e frente de gavetas; fundos de gavetas e armários.  

b) MDF naval em cozinhas.  
c) Corrediça: telescópicas sem freio.  
d) Dobradiça: AB. Blum Clip top ou similar.  
e) Colas à base d´água.  
f) Parafusos bicromatizado AB. Jomarca ou similar.  
g) Fita de bordo AB. Tabone ou similar.  
h) Verniz Poliuretano AB. Sayerlack ou Farben ou similar.  
i) Lacas AB. Sayerlack ou Farben ou similar.  
g) Outros materiais especificados na Planilha Orçamentária.  

 
3.2.4  A cor do revestimento de madeira deverá ser a indicada no Anexo II – Objeto 

ou similar, a ser definida, se for o caso, mediante a apresentação de um 
mostruário de cores, no momento da assinatura do contrato, de acordo com 
as amostras apresentadas pelo contratante;  

3.3  A mão de obra designada para a fabricação e instalação dos mobiliários 
deverá ser tecnicamente qualificada e de inteira responsabilidade da 
contratada, a qual será responsável também pelo fornecimento e uso dos 
equipamentos de proteção individual (EPI) e por todos os encargos fiscais e 
trabalhistas relativos à execução do serviço, bem como por eventuais danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros em decorrência da 
execução do serviço.  

3.4 Deverá ser fornecida garantia contra defeitos de fabricação, montagem e 
instalação, pelo prazo mínimo de 01 (UM) ano, a contar da data de 
recebimento definitivo do mobiliário.  

3.5 Na elaboração de sua proposta, as licitantes deverão estar cientes, além das 
condições em que os serviços serão prestados, dos encargos a que estarão 
sujeitas diante da legislação em vigor, quanto às suas obrigações mercantis, 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas, além das despesas de 
deslocamento (fretes), as quais deverão estar incluídas na proposta 
apresentada à Administração, não sendo aceitas alegações posteriores 
quanto a encargos que, por serem inerentes ao seu negócio, o licitante já 
deveria conhecer na época do certame.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

5.1 Executar a fabricação e instalação dos mobiliários conforme especificações 

deste certame e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
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ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.  

5.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados.  

5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 

5.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ocasionado em bem móvel ou 
imóvel do Município, em especial àqueles relacionados à prestação do serviço 
objeto da presente contratação, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade.  

5.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor.  

5.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.  

5.7 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os equipamentos de proteção 
individual – EPI, quando for o caso.  

5.8 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.  

5.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.  

5.10 Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.  

5.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração.  

5.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, 
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

5.13 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços.  

5.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.  
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5.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

5.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato.  

5.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.18 Prever todos os materiais e serviços necessários, de modo a entregar o 
serviço completo, em plenas condições de aceitação. Para tanto, deverá 
incluir na proposta toda a supervisão, materiais, mão de obra, equipamentos, 
máquinas, e peças necessários para concluir a fabricação e instalação do 
mobiliário.  

5.19 Prever e providenciar a preservação dos materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade e, também, o seguro de acidente de trabalho para todos os 
trabalhadores sob sua supervisão.  

5.20 Apresentar em reunião prévia com a CONTRATANTE mostruário para definir 
a cor do mobiliário a ser fabricado.  

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

Constituem igualmente obrigações do contratado: 

6.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

6.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 

execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 

6.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e 

6.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação deste Pregão. 

6.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, de acordo com o Anexo I - Termo de 

Referência e Anexo II - Objeto, partes integrantes do Edital, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 
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f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo. 

6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 

licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1 Ficam designados para cumprir as atribuições de representar no 

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e execução 

de contratos advindo do processo em epigrafe ou outros servidores 

designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98, de 

acordo com as especificações expressas no Edital e em seus anexos os 

servidores indicados abaixo: 

 Ermínio Abreu Furtado - Chefe de Divisão de Patrimônio 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos 
financeiros oriundos do ERÁRIO MUNICIPAL e FEDERAL com uso das 
Dotações Orçamentárias: 

 Dotação Orçamentária: 
 061201.10.302.0012.2.055 – Atenção Média e Alta Complexidade – 

MAC/SIH/CAPSi 
 Elemento de Despesa: 
 4.4.90.52.00 – Equipamento e material Permanente; 
 Subelemento: 4.4.90.52.42- Mobiliário em Geral 
  
CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

9.1 Importa o presente contrato em R$ 92.497,92 (Noventa e dois mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), conforme 

quantidades e valores do Pregão Eletrônico nº 067/2023-

CEL/SEVOP/PMM, sendo o pagamento efetuado pela SEFIN da PMM, 

mensalmente, em até 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão de cheque, 

crédito em conta corrente da adjudicatária, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e devidamente 

atestada, desde que não haja documentos a regularizar ou entregar. 

9.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Termo de Referência 

9.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
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9.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
22.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

9.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  
9.5.1 o prazo de validade;  
9.5.2 a data da emissão;  
9.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.5.4 o período de prestação dos serviços;  
9.5.5 o valor a pagar; e  
9.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

9.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

9.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
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à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   
9.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante.  

9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber. 

9.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

9.16  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 

) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 365 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 

10.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 

0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 

uma vez comunicada oficialmente. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de 
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Marabá poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial. 

10.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração do Município 

de Marabá, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

10.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à 

ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

10.3.1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato; 

10.3.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

10.3.3. Apresentar documentação falsa; 

10.3.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

10.3.5. Não mantiver a proposta; 

10.3.6. Falhar ou fraudar na execução do objeto; 

10.3.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.3.8. Declarar informações falsas; e 

10.3.9. Cometer fraude fiscal. 

10.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 

sujeita às penalidades tratadas na condição anterior: 

10.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado 

e aceito; 

10.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste 

Contrato. 

10.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo Município de Marabá, a licitante vencedora ficará 

isenta das penalidades mencionadas nos subitens 10.2 a 10.4. 

10.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Marabá ou a Administração Pública, poderão ser aplicadas à 

licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

10.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados 
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ao CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 028/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

12.1 O contrato terá sua duração, diretamente vinculada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, 

da Lei Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por 

parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por 

rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 

por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na 

Cláusula Nona; 

13.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente 

Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nos seguintes casos: 

13.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas 

contratuais;  

13.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto no(s) 

prazo(s) estipulado(s); 

13.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos 

bens contratados; 

13.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial; 

13.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

Contrato, assim como a de seus superiores; 

13.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, 

anotadas na forma do parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste 

Contrato; 

13.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

13.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

13.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a 

execução deste Contrato; 

13.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a 
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suficiente provisão que caracterizem a insolvência da 

CONTRATADA; 

13.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

13.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

Contrato. 

13.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo 

entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos 

dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, atualizada. 

13.4 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, 

quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da 

mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a:  

13.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

rescisão;  

13.4.2 Pagamento do custo de desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO 

14.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência 

de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 

8.666/93, atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

15.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a 

CONTRATANTE pela Lei Federal Nº 8.666/93, nos casos de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 daquela previsão normativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: VINCULAÇÃO AO EDITAL 

16.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 

067/2023-CEL/SEVOP/PMM e à proposta do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

17.1 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações 

não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 
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17.2 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos 

no EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 067/2023-CEL/SEVOP/PMM e 

em seus anexos. 

17.3 Os casos omissos da presente contratação serão julgados por intermédio da 

Comissão de Licitação ou Autoridade Competente, observando os 

dispositivos legais, aplicando-se notadamente os princípios da Lei Nº 

8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 123/2006 e suas 

alterações, Lei Complementar Municipal Nº 09/2017 além das demais 

normas regulamentares e demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO INSTRUMENTO 

18.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de 

cessão ou transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da 

Comarca de Marabá, estado do Pará, para a solução de controvérsias ou 

litígios decorrentes deste CONTRATO. 

19.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que 

vai assinado eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura 

Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado 

(Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 

Marabá (PA), 10 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

MÔNICA BORCHART NICOLAU 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATANTE 
 

 SOFISTICASA DESIGN LTDA 
CNPJ/MF Nº 37.675291/0001-98 

CONTRATADO 
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